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TERMO DE CONTRATO Nº ......./..../SMED, 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA ................ PARA   A  

AQUISIÇÃO DE 

HORTIFRUTIGRANGEIROS A SEREM 

DISTRIBUIDOS NAS ESCOLAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 

PREGÃO ELETRÔNICO 061/2018 

 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. 

João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, neste ato representado, 

conforme declaração de competência pelo Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

– GCLC, Srº Ademir Giambastiani Casartelli, inscrito no CPF sob  nº 139.673.040-00, 

denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa ........................., inscrita no CNPJ sob 

nº............, estabelecida no  Município de ..... / ......, na ........., nº ...., Bairro ....., CEP:......, neste 

ato representada pelo Sra. ........, na qualidade de ......., portadora do CPF n° ..........doravante 

denominado, doravante denominado CONTRATADA, de conformidade com o edital de Pregão 

Eletrônico 061/2018, lançada pelo Gabinete de Compras, Licitações e Contratos, Prefeitura 

Municipal do Rio Grande, contratam mediante as seguintes cláusulas  e condições 

reciprocamente aceitas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a aquisição de 

hortifrutigranjeiros para elaboração de merenda escolar visando atender as escolas da Rede 

Municipal de ensino, em conformidade com o Termo de Referência, anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O  CONTRATANTE  pagará, à  CONTRATADA,  

os seguintes valores : 

 

Descrição Unidade de  

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

ABACAXI -  Quilograma(s) 6.000   
ALFACE Quilograma(s 4.400   
ALHO Quilograma(s 1.280   
BANANA PRATA -  Quilograma(s) 82.100   
BATATA DOCE -  Quilograma(s) 2.250   
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO: Os pagamento serão efetuados 

exclusivamente em conta bancária indicada pela contratada, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura no prazo de 30 ( trinta) dias a contar, na respectiva fase de pagamento, da liquidação da 

despesa.  

Parágrafo Único: A liquidação da despesa dar-se-á uma vez ocorrido o recebimento defintivo do 

objeto por parte da Contratante. 

 

CLÁUSULA QUARTA-  DAS ENTREGAS: A contratada deverá entregar os itens de uso, de 

segunda e terça feiras, das 8:00 às 12:00 das 13:00 às 17:00 no máximo até quarta-feira das 8:00 às 

12:00 nas escolas da rede municipal de Rio Grande, endereços constantes no Termo de Referência 

anexo, devidamente pesados em balança própria e aferida, na presença de alguém responsável pela 

gestão da escola, respeitando o cronograma de entrega anexo. A entrega deverá ser realizada em 

caminhões “baú” refrigerados e caixa apropriadas para o transporte de frutas, verduras e legumes. 

 

BATATA INGLESA -  Quilograma(s) 32.860   
CHUCHU -  Quilograma(s) 3.300   
BROCOLIS -  Quilograma(s) 5.000   
PIMENTAO Quilograma(s) 1.800   
MAÇA  Quilograma(s) 59.800   
Cenoura Quilograma(s) 5.390   
Cebola Quilograma(s) 22.360   
Laranja para suco -  Quilograma(s) 59.800   
Mamão  Quilograma(s) 18.000   
Tomate  Quilograma(s) 48.460   
Ovos  Dúzia 20.490   
Beterraba  Quilograma(s) 3.600   
Repolho  Quilograma(s) 3.900   
Couve Quilograma(s) 6.650   
Tempero verde -  Quilograma(s) 450   
bergamota -  Quilograma(s) 10.900   
moranga -  Quilograma(s) 12.600   
Couve flor Quilograma(s) 5.000   

Melão(casca de carvalho) Quilograma(s) 4.800   

Valor Total 
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Parágrafo Único: O horário de entrega dos produtos nas escolas deve ser das 8:00 às 12:00 das 

13:00 as 17:00 ( exceto escolas localizadas na zona rural, de deve ser até às 16:00), salvo 

combinado entre fornecedor e equipe diretiva, conforme previsto no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO:  o contratado obriga-se a: 

 
a) executar o serviço de forma eficaz, eficiente e de qualidade; 
b) executar fielmente o Contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de 
funcionamento da Contratante; 
c) manter, na vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração 
Pública e, sempre que exigido, comprovar a regularidade fiscal; 
d) oferecer produtos de boa qualidade; 
e) garantir a substituição dos produtos que apresentarem inadequações para o consumo; 
f) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato; 
g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 
h) atender a todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE para o fornecimento de informações e 
dados sobre os serviços; 
i) relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada que prejudiquem a prestação dos 
serviços; 
j) manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos serviços; 
k)respeitar o cronograma de entrega, anexo a este termo; 
l) Possuir controle das quantidades disponíveis em todos os empenhos emitidos referentes à aquisição 
dos itens, para emissão correta de quantidades dos produtos nas notas fiscais, afim de agilidade no 
pagamento das mesmas; 
m) elaborar as guias de entrega individuais com as quantidades entregues em cada unidade escolar. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE:  A contratante obriga-se 

a: 

a) Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de contrato; 

b)Efetuar a devida fiscalização do contrato, indicando servidor para devido finalidade; 

c) Fornecer em tempo hábil toda e qualquer informação referente ao bom desempenho dos 

serviços. 

d)Informar a quantidade a ser enviada para cada escola, no prazo de 05 ( cinco) dias anteriores à 

entrega. 

 

CLÁUSULA SEXTA  - DA COBERTURA FINANCEIRA: As despesas decorrentes deste 

Contrato correrão por conta da  seguinte  dotação  orçamentária: 
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CLÁUSULA SÉTIMA  - DA VIGÊNCIA:  O presente contrato terá vigência de 12( doze) 

meses, contatos a partir da expedição da “Ordem de Inicio de Serviço, podendo ser prorrogado a 

critério da contratada, até o limite previsto em lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A fiscalização do presente 

contrato será feita pela Secretária responsável pelo mesmo, a qual indicará servidor responsável. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Em caso de descumprimento 

de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 

Parágrafo Primeiro: Advertência escrita: considerando o número de advertências e a 

gravidade do descumprimento, o caso poderá ser encaminho à autoridade competente, com 

pedido formal de rescisão do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital e 

neste termo de contrato, bem como nas Leis 10.520/02 e 8.666/93. 

 

Parágrafo Segundo - DA MULTA DE MORA: 

 

a) Pela entrega fora do prazo estabelecido, poderá ser aplicada a multa de até 0,5% ( meio por 

cento) por dia útil de atraso que exceder o prazo fixado para a entrega, substituição e/ ou 

instalação do objeto, até o limite máximo de 10% do valor da obrigação. 

 

b)A aplicação da multa de mora não acarretará  prejuízo de aplicação das demais sanções, 

administrativas ou penais, previstas na Lei Federal 10.520/02, 8.666/93, com as alterações nela 

introduzidas pela Lei Federal 8.883/94. 

 

Parágrafo Terceiro: Além da aplicação da multa prevista no parágrafo primeiro poderão ser 

aplicadas sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei 8666/93, conforme segue: 

 

a) Suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de um (1) ano no caso de inexecução parcial do contrato;  

b) Suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de dois (2) anos no caso de inexecução total do contrato; 

c) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do 

Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores. 
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Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos 

encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do 

Contrato.  

 

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais constituirá motivo 

para rescisão deste Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, pelo 

CONTRATANTE, das faturas apresentadas pela CONTRATADA, decorridos 90 (noventa) dias 

consecutivos da data do vencimento das faturas, sem a satisfação do débito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA OMISSÃO:Onde este Edital for omisso prevalecerão 

os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: As partes contratantes  elegem o  FORO da 

Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste 

Contrato, ou após a sua vigência. 

 

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Gabinete de Compras, Licitações  e Contratos,  .... de ..... de 2018. 

 

 

....................................... 
Contratada   

 

 

 

Vanessa Pintanel D. da Silva 
Secretária de Município de Educação  

 

 

 

Ademir Giambastiani Casartelli  

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

CC.: SMF/SMED/GCLC/CONTRATADA. 
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FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 Em virtude da complexidade da prestação do serviço e por estar previsto no art. 67  da Lei 

8.666/93, que versa sobre a necessidade de acompanhamento e fiscalização de todo o contrato 

administrativo por representante especialmente designado para tanto. A Secretaria responsável, 

nomeia como Fiscal do Contrato o(a) Senhor(a). 

___________________________________________________________________________e 

o(a) senhor(a)_____________________________________________________________. 

 

ciente: 

 

_________________________________________ 

Fiscal administrativo 

 

 

________________________________________ 

Fiscal do Serviço 

 

 

 

Vanessa Pintanel D. da Silva 
Secretária de Município de Educação  

 

Rio Grande,  .... de .... de 2018. 

 

 


